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0EDITAL CONVOCATÓRIA
PREGÃO N' 2016.o2.15.1

1: PREA\íBULo

a).DEElbllÇ:AQ.: Aquisição be pneus, protetores e câmaras de ar, abrangendo os serviços de troca,
alinhamento e balanceaíneÓto, destinados ao atem(!imensa das necessidades dos veículos das
diversas Secretarias do Mujlicípio de Aurora/CE, conforme especificações contidas nos anexos
leste Edital

b) : José Joaquim dos Santos - Ordenador de Despesas do Fundo
Geral: Mana Rozi]ange de +tacêdo - Secretária Municipal de Educação; Alailna Roberta Lustoza
Macedo Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde e Mana do Socorro Macedo
Santos - Secretária Municip41 dc Trabalho e Desenvolvimento Social.
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d) : Os bens/produtos serão entregues
no prazo máximo de 10 diaji, a contar do recebimento da Otdcm de Compra, de acordo com as
solicitações requisitadas pela(a) Secretaria/Fundo MuTlicipal competente, devendo os mesmos sei
entregues junto à sede deste(ja), ou onde for mencionado na antedita Ordem de Compra, ficando a
Admiílistração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que llle for estritamente necessária

O Pregoeiro Oficial do Município de Aurora/CE, ao final firmado, nc]
uso de suas atribuições ]eg#is; toma público blue no dia 29 de fevereiro de 2016, na sede da
Prefeitura Municipal de Aurora, sito na Avenida Antõnio Ricardo n' 43, Centro, Aurora/CE. será
realizada licitação na modalidade Pregão, da tipo ''menor preço por Lote", visando a aquisição do
objeto supramencionado, coilforlne descrito no objelo deste Edital e seus anexos. sendo recebidos
os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação das empresas
interessadas, às 09:00 horas +o retromencionado dia. Este procedimento licitatório reger-sc-á pelas
disposições da Lci n' 8.666, cle 2 1/06/]99.3, e suas alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei
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n' 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Fcdera.
17/07/2002 - Lci que Reglllamenta Q Pregão, e (!email normas pertinentes e
disnosicões estabe]eci(ias n$?presente Edital e seus anexos

21 Parte: DAS CI.ÁUSULg$S EDITALICIAS

i.o Do OB.JrTO
[. ] A prese11te licitação tem flor objeto a aquisição de pneus, piotctorcs e câmaras de ar, abrangendo
os serviços de troca, alinllaméílto e falai.11ceamento, destinados ao atendimento das necessidades dos
veículos das cíiversas Secretarias do Município de Aurora/CE, confomie especificações contidas nos
anexos deste Edital

r3.
2.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

l Poderá participar do Pagão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda b todas as exigências constantes deste edital c seus anexos
212 Não poderão participar db presente licitação os interessados que se el-tcontrem em processo de
falência. de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão
tcmporária de participação e[+ ]icitação :ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Aurora, ou teilhaN sido declarados inidâneas para licitar ou contratar com a Adulinistração Pública
hem como licitantes que se apresentem colutituídos na forma de empresas em consórcio

3.0 DA APRESENTAÇÃO bos 1)0CUXIENToS
3.1 Cada ]icitante deverá apresenta'. simultatneamentc, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:
de Proposta dc Preços e de Hjlbi]itação, vedada a remessa via postal
3.2 0s conjuntos de docurr+entos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão scr
entregues separadamente. eml cnvejopeg opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com
o nome do licitante, a númejro do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos
conteúdos ("Proposta de Preços'' e ''Documentos dc Habilitação"), na forma dos incisos l e ll a
segura

r') l envelope contenda os relativos à Proposta de Preços:
Prefeitura Municipal de Aurora
Pregão n.' 2016.02.iSI !
OBJET0: AQUISIÇÃO DE PNElíS, PROTETORES E CÂMARAS DE AR
ABR.\NGENDO OS SERVIÇOS DE TROCA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO.
DESTINADOS AO hTZNDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DU AURORA/CE.
l iCIT.l\.NTE ....+e9++pbl enB« BRPe+e+BPB aB eB na+aaaa .Bna oa nBP+ epp.CNI)J

ENVELOPE n' 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

11 cn'ç'clope contendo os docbnlentos de Habilitação
Prefeitura Mullicipal de Atlrora
Pregão n.' 2016.02.15li
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OBJET0: AQU.
ABRANGENDO
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS
DIVERSAS SECRE'tll\RIAS DO X4UNtCDto DE AURORA/CE.
LI(sITiA.NTE.' ....'''-p'-l......-'+''.-'B'-'+-'. ''q--.'-'v+-'-.p . ...-...(,t\qPJ'
ENVELOPE n' 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

SlçÃO DE PNEUS; PROTETORES E CÂb
)S KFRVlrnq nF TRarÁ AT UNHA\4FNTn F RAI A

VEÍCULOS DAS

3.3 0s documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados eill
original ou cópia autenticada bor kart(brio competente.
3.4 0s docun)entes necessários à participação na presente licitação. compreendendo os docutnentos
referentes à habilitação e à f+'oposta de preços e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil
3.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados
em língua estrangeira, deverjio ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
dionla oficial do Brasil. por Úadutorjuramentado
3.6 Não serão aceitas documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em J6zc-.çihzi/e, inesmb autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráí:ecos ou

análogos apenas como formal de ilushação das propostas de preços
3.7 Qualquer cidadão poda:rá impugnar os termos da presente edital, por irrcgt-claridade
pj'otocolizando o pedido até l? (dois) dias úteis antes da data lixada para a realização do Pregão, no
endereço discriminado :ncl preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição uo
prazo de 24(vinte e quatro) hk)ras
3.8 Decaíra do direito de inlbugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o
pedido. em conformidade coib o disposto neste edital, até o segundo:dia útil quc anteceder à data de
realização do Pregão, hipótese: em que tal comunicação não teia efeito de recurso

.9 A impugnação feita tembestivamente pelo licitíutte não a im!)cdirá de !)aríicipar do processo
icitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3,10 Acolhida a petição confia o ato com,'oratório, será designada nova data para a realização clo
certame

4.0 1)A PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE n' (}1)
4 1 0 envelope "Proposta dc Preços" deverá colher a relação dos be11s/produtos. sua discriminação
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos, para os
preços unitários, e em algarisjlno e por extellso, para Q valor global da proposta, em ullla única via,
em usuras, emendas, ressa]'kas ou elltre]ilüas, em papel de'ç idamente identificado com o número

de inscrição no CNPJ ot} timbre impresso do licitante.
4.1,1 A indicação da razão j;ocial da empresa licitante, o número de inscrição 110 CNPJ de seu
estabelecimento e endereço c4)mpleto deverá ser o que efetivamente. irá prestar o objelo da licitação
São factlltativas as informaçC$s dos dados referentes aÕ número de banco. agência e conta corrente
nesta etapa da licitação, senda obrigatóüa. posterioimentc, para a licitante vencedora
4.2 0s preços propostos serãcl de exclusiva responsabilidade (!a licitanLe, não Ihe assistindo o direito
de pleitcar qualquer alteraçijo dos mcsínos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argul-mento não previsto em leP. sempre seguindo o orçamento apresentado no Anexo l deste Edital
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4.3 As Propostas de Preços j;Grão collsideradas dc acordo com os Anexos deste Edital. p(;>@&4,nç l!!;/
expressas em Real (R$), en] algarismos, para os preços unitários, e en} algarismo) e por extenso, para
o valor global da proposta, cbmputando todos os custos necessários pata o atcndimcnto do ob.loto
desta licitação+ bem como lodos os impostos, encargos trabalhistas, previdcnciários, fiscais
colneiciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal. e quaisquer outros custos ou despesas
(lue incidam ou venham a incidir direto ou indiretumenLe sobre o [omecimento dos produtos.
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com ittatei-país e serviços necessários à
execução do objeto cm pcdcjtas condições de uso e a manutenção destas condições durante cl prazo
cle contrato.
4.4 0 representante do licitabte, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital.
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escuto, Proposta dc Preços quc consubstancia
o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital.
4.5 Juntamente com as propostas comerciais, os ilReressados deverão apresentar as seguintes
dcclalações com fimta reco4lhecida em cartório, conforme modelos constantes no Anexo ll do
presente Instrumento:
4.5 1 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos bens/produtos a serem

furtados e que sua proposta atende integralme!)te aos requisitos constantes neste edita
4 5.2 Declaração exp] essa de tntegnat çoncoldãilcia caju os teimas deste edital e seus anexos
4.5.3 Declaração, sob as peil#li(!artes cabíveis, de inexistência de fato supervenicntc impeditivo da
habilitação. ficando ciente dajobrigatoriedade de declinar ocorrências posteriores (art.32, $2', da Lei
n.' 8.666/93).
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5.0 ])OS l)aCtA'LENTOS $E HABILITAÇÃO (EN\rELOPE n' (12)
5 1 0 envelope ''Docurrlentoj; de HabUitação" deverá conter os seguintes documentos, cm idioma
nacional, em uma única via, f#m íasuras, emendas ou ressal\as, confonlle relação a seguir:
a) Cópia da Cartão de inscrição no CNPJ/MF:
b) Alvará de Funcionamento;
c) Cópia da Inscüção Estadud] ou Munici])al, se houver:
d) Proa a de regularidade fisc41 junto à Fazenda hlunicij3al de seu domicílio:
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual cie seu domicílio:
f) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais:
g) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Atiça da União:
h) Prova dc. rcgu]aridade fisc4] junto à Seguridade Social (INSS ) - CND
) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

j) Ato constitutivo, estatuto ch canljato social em \igor, dex idamente registrado, em se tratando de
oçicdades comerciais. ej no baba de sociedades por nções. aco'npmüada de documentos de eleição

de seus admiMstradoles
k) Registro comercial. no casa) de err\presa individual
) Inscrição do ato con$titutivb, no caso de sociedades civis, acoiupanlladas de prova de diretoria em

In) Decreto de autorizaçãoi e+n se tratando de empresa ou sociedade estrange;ira em funcionamento
no País, e ato de registro o+ autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o e:$girl
n) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis 4io último exercício social, já exigíveis e

-# .M

exerciciQ
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apresentados na forma da leal que comprovem a boa situação fiilanceíra da empresa,
substituição por balancetes +u balanços provisórios. podendo ser atualizados poi' ÍDI
quando encerrados há mais +le 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidanlcntc
registrado na Junta Comercial da sede clo liCitante:
o) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ex!)edida pelo distribuidor da sede da pessoa

p) Ccnidão Negativa de Débitos Trabalhistas iext)edida pelo Tribunal Superior do Trabalhcl;
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível cm
ciuacte.místicas, quantidadcs f prazos com o otÜeto da licitação, se1ldo esta feita mediante a
apresentação de atestado(s) f+mccido(s) por pessoa(s) jl.lrídica( s) de direito público ou pü'ç'ado, com
firma(s) devidamente reconblecida(s) en] cartório, acomparlhado(s) da(s) respectiva(s) Nota(s)
Fiscal(is) e Contrato(s);
r) Dcc[aração emitida peia +icitante de que não possui em seu quadro de pessoal. empregados
nlenoles de 18 (dezoito) aços em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir' de 14 (quatorze) anos.
nos tempos do incisa XXXllll do Art. 7' da Constituição Federal

.i urídica

6.{) D(.) RECEBIN{ENTO DOS DOCUNIENTOS E Do CREDE\CIA&lENTO
6. 1 A abertura da presente llcitaçãa dar-se-á em sessão pública, dirigida por ujn Pregoeiro, a ser
realizada no endereço constante ({o Preâmbulo, de acordo comi ü legislação mencionada no
preâmbulo e o conteúdo destes edital
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessa(tos em participar do certame deverão
;e ttpresentar para credencia!$1ento :junto ao Pregoeiro. devidamente munidos de documentos que os
credenciem a participar dcstd licitação, inclusive com poderes para íbrmulação de ofertas e lances

6.3 No dia e local designado neste edital. às 09:00 horas, na presença dos rcprcseltantes dos
licitantes, devidamente credenciados. e demais pessoas que ctueiram assistir ao ato, o Pregoeho
receberá, em envelopes distintos, devidantente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de
preços e a documentação exibida para a habilitação dos licitanteb registrando en] ata a preselaça dos
participantes.
6.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo Pregoeiro, salvo as retificações feitas por meio dc lances verbais
6.5 Cada licitantc credenciar4 representante que será admitida a intervir nas fases do procedia)ente
licitatório e a responder por tidos os fitos e efeitos prev:istos neste edital. por sua representada
6.6 Por credenciamento ente$1e-se i apresentação col\junta dos segui1ltes documentos :
1 - Documento oficial de identidade:
11 - Documento que comprove a capacidade de representação. na toínla da lei, inclusive com

.t.orgia de poderes pala, na t'$mla da lei, formulou afeitas e lances verbais de preços e praticar todos
)s demais alas pertinentes e específicos ao Pregãtl ti' 2016.02.15.1 , cm nome da licitante
6.6.1 Caso o representante sHa sócio da empresa liCitantc com poderes de representação, sócio-
lcrente, diretor do licitante oqt titular de fimla individual. deverão scr apresentados documentos (lue
=ompiovem tal condição (atcjs c.onstitutivos da pessoa juHdica. ata de sua eleição. etc.). nos quais
lstcjam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em deconência de tal
investidura

erbais
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6.6.2 Nos demais casos, dcv(Irão ser apresentados procuração por instrumento público
cstc último com firma reconhecida em cartório, acompanha(ta de cópia du ato de i:
outorgmlte (alas consíitutivojs da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.). e específica
para Q Pregão n' 2016.02.15. [
6.6.3 Estes documentos (origillais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, pala que
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de
Preços". No caso dc cópias, deverão ser devidamente autenticadas por cartório competente.
6.7 A não apresentação Olt inborreção insanáve! de quaisquer dos documentos de credenciamentcl do
preposto não impedirá a jparticipação do licítantd, mas impossibiltará a representação. a
manifestação e o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do Pregão.
6.8 No decorrer do procedil+ento ]icitatório, os !icitantes podcrãto nomear representantes. caso não
os tenha feito, descredenci4 ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos
exigidos no item 6.6 deste editi1l Entretanto. não será admitida câ participação de um mesmo
representante para mais de u+a empresa licitante.r
7.0 1)0S PROCEDIMENTO)S LICITATÓRIOS
7. 1 0 Pregão será realizado dela Sistema Presencial
7.2 0 julgamento da licitação será realizado em apenas mna fase. sctldo dividido en) duas etapas
oínente para Ê.ms de ordenamento dos trabalhos. e obedecerá ao critério do Menor Preço por Lote

pma o objeto do Edital
1 - A etapa de classiíicaçãb de preços colnprcenderá a ordenação das propostas de todas as
[icitanteb classificação inicid] das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, ofert:} de ]ances
x.'erbais dos licitmites proclamadas pma tal, classificação final das propostas e exame da
accitabilidade da proposta da primeira classificada, qumito ao objeto e valor:
11 - A etapa de habilitaçã(l, declaração do licitante vencedor e adjudicaçãca compreenderá a
v-erificação e análise dos documentos apresentados ]lo envelope "Documentos de Habilitação'' do
licitante classificado em prim.Giro lugar, relati'ç'ameílte ao atendimento das exigências constantes do
presente edital, bem como a declaração do Jicitante considerado 'ç'encedor do certame c a
adjudicação. sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3 Após a cnü'ega dos envebpes não caberá desistência, salvo piar motivo justo deconente de fatc]
iuperveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas c habilitação, será lavrada
ata chcunstanciada, que menbionuá todos tis }icitaí\tes, as propostas apresentadas, as observações e

npugllações feitas pelas l+itantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da
licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe dc Apoio e por todos os representantes dos
licitantes presente.s.
7.5 A reunião mencionada n+ item anterior poderá ser gi-avaria, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
l)or qualquer meio de reprojiução mecânica ou eleüõnica, como a fotográfica. cinematográfica,
fonográüca ou de outra espqcic. O Pregoeiro comunicará ao$ }icitantes qual o meio de gravação
estará utilizando e os registrqs decorrentes desta poderão ser utilizados para compro'ç'ação de alas e
latos nele contidos, sendo (}tte será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da
reunião.
7.6 0 licitmlte vencedor $er$ convoc:tdo a aprcsclltar a propostit de preços definitiva e firmar o
nstrumento contratual, do qt@] fala pari.e o edital, seus anexos c a rcspcctix'a proposta.
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7.7 0 Município de Aurorzl se reservara o direito de efetuar diligências visando
iníonnações apresentadas pelo lia!":te sobre as características dos sc,-'idos ofertados- caso gelam
cilcontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, pre''''alecerão as (ia proposta. Se manifcstadalnente hlexeqiiíveis, este fato implicará l
desclassificação da proposta +la licitant

8.0 DA F'ASE 1)1{ CI ASSl+lCAÇÃO »E PREÇOS
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todos os liciLantes e o Pregoeiro informará
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para Q fOMCcimctltcl
do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofeüados para os Lotes
8.1.1 0 .julgamento das propostas será f'eito pelo VB}Or do menor preço apresentado pura os
respectivos Lotes constantes ho Anexo ] deste Edital, sendo que o ]icitante deverá apresentar preços
para todos.os itens especinlcaÜos no Lote
8.].2 A pi'oposta do licitanlje somente será válida e classificada para determinado Lote, com a
apresentação de preços para idos os itens canstmltes no referido Lote
8.2 0 Pregoeiro fará a ordejllação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os
licitantes, classificando o licjtante com proposta dc menor preço pata o Lote e aqueles blue tcnhajll
presentado propostas em \:alorcs;sucessivos e superiores cln ató 10% (dez pol çcllto) relata\amenre

à de menor preço, para que seus representantes paüicipein dos lances verbais
8.3 Quando não forem veriüi+adas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições def\nadas
no item anterior, o Pregocir+ classificara as melhores propostas. até o máximo 3 (três), para que
seus representantes participefn dos lances verbais, (quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas.
8.4 Em seguida, será dado início à etapa de apreselttação de laílces verbais, que deverão ser
lormuJados de. fonna sucessij'a. em valores distintos c com preços decrescentes
8.5 0 Pregoeiro convidara individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a
apresentar dances verbais. a partir da proposta classificada de mejlor preço e os demais, em ordem
decrescente dc preço
8.6 SÓ serão afeitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que teíüa sido
anteriormente legistrado, nã+ sendo afeitos dois ou anais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e reglstrado em primeiro lugar
8.7 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encenada a etapa competitiva e
rdenaclas as ofertas, exclusi'+amcnrc pelo critério dc l cnor preço

8.8 A desistência em apresenj:ar lance verbal, quando convocado pelo Prcgoeira, implicíuá exclusão
do licitante das rodadas pojiteriores de oferta de lances verbais, ficando sua últin)a proposta
registrada Para classificação. ho final da empa competitiva
8.9 Declarada encen'ada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o
Pregoeiro exaininaá a accitabilidade do primeiro classificado, quaílto ao objeto e valor, decidindo
l-notivadamentc a respeito.
8.10 Será verificada a conformidade ei]trc a proposta escrita de ]-ileilor preço e os valores estimados
para a contratação.
8.1] Caso haja empate nas d)repostas escritas, ordenadas c inicialmente classificadas sem que se
:ealizem lances verbais, o dbseuipate se fará por sorteio. eri] ato público, na própria sessão do
Prí'aãr}e

/)
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8. 12 Nas situações em que dão sc realizet31 lances verbais, ou depois de declarado c
da etapa competiu'ç'a, ou s+ a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqücnte. o
I'regoeiro poderá negociar djretamente com Q proponente para que sela obtido preço melhor para a
Administração
8.13 Não poderá haver desjstêtlcia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às
peJlalidades constantes deste j:ditam
8,;14 0s lícitantes que deixa#m dc apreselltar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.Q
0 1 (Proposta de Pre.ços), ou Ós apresentaretTI em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
negula'idades, bem como o1l que apresenta'ellt preços excessivos ou míulifestamellte inexeqüíveis.

scrãcl considerados desclassificados, não se adn'útindo complcmentação posterior
8.14.1 Considerar-se-ão preços nlanifestan)ente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos,
rrisórios ou de valor zero, jrlcompatíveis co11i o$ preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encíugos
8.1 5 Em caso de divergênciêl entre infot-mações contidas em dclcumentação impressa e nít proposta
específica, prevalecerão as 4a proposta Em caso de divergência entre informações contidas nos
documentos exigidos Feio ejiita] e ent outros apresentados, porém não exigidos, prevalccerão as
pruneiras.
8;.16 Serão observados os benefícios e direitos contidos na Lei Cornp]ementar n' ]23, dc 14 de
dezembro de 2006, no trâmit+ deste procedilneilto

9.0 DA FASE l)E HABILITAÇÃO E no JUL(;AXIEXTO
9.! Efetuados os procedilndptos previstos nos itens 7.0 c. 8.0 deste edital. e sendo aceitável a
reposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
Documentos de Habilitação'f desta licitante

9.2 0s licitantes que de:ixare© de apresentam- quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n' 02
Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou

com irregulmidadcs, serão considerados habilitados, não sc admitindo complementação posterior
9.3 Constatada o atendimcnt+ das exigências fixadas no edital, o licitatlte será declarado \ encedor.
sendo-lhe adjudicado o oqetb da licitação, pelo Pregoeiro, casa não h4a intenção de interposição
de recurso

9.4 Sc a oferta não for aceita'j'cl ou se o Jicitante desatejlder às exigências llabilitatórias, o Pregoeiro
xaminará a oferta subsequente, permitida renegociação, vcrificando a sua aceitabilidade e

procedendo à verificação +ía habilitação do licitante, na ordem dc classificação, c assim
ucessivalncnte, até uma prol)testa que atenda integralmente ac] edital, sendo o respectivo licitantc

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certa+ne
9.5 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresenta, na própria sessão, Proposta dc
Preços fonnal que ratiíique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro
prorrogar o prazo. motivadadente, por 24 (vinte e quatro) horas
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada que mcncioilará os licitantcs

rcde11ciados, as propostas eljcritas e verbais apresentadas, na ordem de classiilcação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos inteipostos, devendo ser a mesma assinada, ao
final, pelo Pregoeiro. sua equipe de .Apoio e pelo(s) rcpreselltante(s) credenciado(s) do(s)
licitante(s) presente(s) à sessão

+
Avenida Antõnio Ricard;;l9 Q43 . Centro - CEP: 63.360-000 -- Aurora/'CE - Fine: (88) 3543-1 022



Prefeitura Municipal de Aurora
Governo Municipal

CNPJ n' 07.978.042/0001 -40

: . @-Ã
9.7 Au rinul dü ses\üo. custe nüo haja intenção de Inierposiçõo de recuLbo e o preço nn;1113»4:pwllg;
u inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pela Pregoeiro. a adjudiclifaõ'ãi;

[icitante dcc[arado venced(]r do certas)e e encerrada a reunião. ])osteriormentc, o processo
devidamente instruído, será cjncalninllado para a( s) Sccrcíaria(s) competente(s) para homologação e
subseqiiente contratação
9.8 0s enve]opes com os documentos relativos à habilitação dos ]icitantes não declarados
encedorcs serão retirados pêlos representalntes dos licitaltes na própria sessão. Os remanescentes

pem[a[ecerão em poder do Pregoeiro, devída]]iente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à
disposição dos licitantes Fin+io este prazo. sem que soam retirados, serão destruídos.

10.0 DoS RECURSOS
1(}.1 Ao final da sessão, depois dc declarado o licitantc v'ellcedor clo certame, qualquer licitante
poderá manifestará imediata h nlolivadaincnte, a intenção de interpor recurso, com registro em ata
da síntese das suas razões, podendo juntar memot'tais no prazo dc 3 (três) dias úteis. ficando os
demais licitantes desde Joga intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
onteçmão a con'er do témlino do prazo da recorrente, sendo-lhes :assegurada vista imediata dos

l0.2 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo
l0.3 A falta de manifestação imediata e motivada do ]icitante eju recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclus#o do direito de rccursd e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro ao licitante vencedbi
l0.4 A petição poderá ser üjta na própria sessão e, se oral, será reduzida a tempo en] ata, facultado
ao Pregoeiro o exame dos fatos c julgamento imediato do recurso
I0.5 0 acolhimento de rcjcurso importará a invalidação apenas das alas insuscetíveis de
provettamento.

1 0.6 0s autos do processo ad+ninistrativo pena\anecerão com vista franqueada aos interessados na(s)
respcctiva(s) Secretaria(s)/F$1do(s) de origem
0.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos alas procedimentais. a(s)

Secretaria(S)/Fundo(s) de origem homologará(ão) o procedimento licitatório e adjudicará(ão) o(s)
objeto(s) ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da
ad.judicatária

l0.8 Dos ates da Adminislr4ção após a celebração dQ(s) Contrato($), decorrentes da aplicação da
l,ei n' 8.666/93, caberão
1 - Recurso, dirigido ao(s) secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intemlédio do Pregoeiro,
nterposto no prazo de 5 (cinto) dias úteis a contar da intimação do ato, a ser protocolizado na sede
da própria Secretaria, nos Gaitas de anulação ou revogação da licitação, rescisão do Contrato, a quc
e refere o incisa ] do artigo 79 da Lei n' 8.666/93 ou aplicação das penas de advertências suspensão

temporária ou multa
11 - Representação, no prazcl de 5 (cinco) dias úteis dtl intimação da decisão relacionada com o
ob.isto da licitação ou do Contrato. de que não caiba recurso hierárquico
111 - Pedido dc reconsideraçã+ de decisão do(s) Secretâio(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de
declaração de inidoneidade dará licitar ou contratar com a Administração Pública. no prazo de IO
dez) dias úteis da: intimação lio ato

iiuto
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l0.9 0 recurso será dirigido à autoridade superior, por interlitédio da
qual poderá reconsiderar sua (decisão, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis
lo subir, devidamente inforibado, devendo. neste caso. a decisão scr
dias ÚLe.is, contados do recctJimento do recurso, sob pena de

8.666/93)
O.IO A intimação dos aios referidos no incisa l do item l0.8 do edital, excluindo-se :ts pcrlas de

advertência e multa de mora, e no hciso 111 do mesmo item-n. lerá feita mediante publicação ctn
Jomal de Grande Chculação Ino Estad(

lO. l l Os recursos e impugníjções interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

ou. se mesmo prazo,
proferida dentro de 5 (cinco)

:esponsalTiiídade (art 1 09, i 4". da Le:

ll.o 1)A CONTRATAÇÃO
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitaçãcl serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município. representitdo pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de
Despesa (doravante denomhlado Contratímtc). e o licitante vencedor (doravante denominada
Contratada). que observará ols termos da Lei ü.' 8.666/?3, deste edital e demais normas pertinentes,
uja minuta foi submetida a +xan)e prévio da Assessoria Jurídica

] 1.2 0 ]icitante vencedor teia o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para
celebrar o referido Contrato, do qual fàrãca parte integrante o edital, seus ajlexos, a proposta e
dettlais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso dc recusa injustificada, ser-lhe-á
plicado o disposto no item Jl7.7 deste Edital

1 1 .3 Se o licitante vencedor não assiilu o Tempo dc Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a
ordem-n dc classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (d«cones): ou revogar a licitação.
11.4 Incumbira à Contratante providenciar. à sua conta, a publicação do estrato do Contrato nos
quadros de av-iso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura:para ocorrer no prazo de 20 (Vinte)'dias daquela data O mesmo procedimento $e adotará
com relação aos possíveis terblos aditix.os
11.5 0 licitante adjudicatáqio se obriga a manter. durante toda a execução do Contrato, em
:ompatibilidade com as obrigações assumidas, todas as Condições de habilitação
1 1.6 0 Termo de Contrato sb poderá ser alterado em eonfomlidadc com o disposto no Art. 65 da
Lei n.' 8.666/93

12.0 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
1 2.1 0(s) Contrato(s) result:iate(s) da plcsente licitação só terá(ão) validade e eficácia depois de
aprovado(s) pelo(s} Seçretárib(s) Ordenador(cs) de Despesa. conforme o caso, c publicada(s) scu($)
xtrato(:;) nos termos do item 1 1.4 supra

12.2 0(s) futuro(s) Contrato(b) tcráÍão) vigência até 3 1/12/2016, a contar da data de assinatura, ou
enquanto deconer o fornechqento dos bens/produtos.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRAI'UAIS
13 1 A Contratante, além dd$ obrigações resultantes da t)bservância da Lei n.' 8.666/93, deverá
obedecer às disposições elel}(jades ]la n3inuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital
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3.2 A Contratada, além dàs responsabilidades resultantes da observância da Lei
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Tenro de Contrato - A.nexo a

14.0 DA EXl=CUÇÃ0 DO CONTRATO
14 1 0 Contrato deverá ser e+ccutado fielmente pelas lnrtes, de acordo com as cláusulas contr:!duais
c as nom[as dispostas na Lei n.' 8.666/93 e alterações posteriores, bens como legislação pertinente
respondendo cada uma pelas Pense(iuências cle sua iilexecução, tt)tül ou parcial
14.2 Da Data, Local e Horária) de Entrega dos Produtos
14.2.1 0s bens/produtos deverão scr entregues na forma. praça, locais e horários definidos no
PreâulbultD deste Edital.

14.2.2 A entrega dos bens/pibdutos deve se efetuw de forma a não compromete! o fu11cionainen
dos sistemas, recursos ou d(jslocamentos- Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar
deva(lamente planeada e ser #ecessa'iatnente aprovada pelo Ordenador da Despesa
14.2.3 Em nenhuma hipótesejscrão concedidas proiTogações de prazo.
14.2.4 Por ocasião da entieãa dos produtos. o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas)

as, além das respectivas fato.ras e Notas Fiscais
]4.2.5 0 bem/produto que 4ão atender às especificações do Edital e quc forem recusados pejo
ervidoi responsável pelo recebimento no momento da eni:rega deverá ser substituído pelo

fornecedor no prazo dc até O](dois) dias úteis, contados do recebimento
14.2.6 Para os bens/produtor; objert] deste cenanle. deverá ser emitida Nota Fiscal em molde da
Prefeitura Municipal de Aurora, com secic na Avenida )\ntõnio Ricarda n' 43. Centro, Aurora - CE.
e, para a entrega dos produto:l deverão ser atendidas as exigências deste edital
14.3 A fiscalização do Contiqto será exercida pela Secretaria/Fundo blunicipal contratante
14.4 0 exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no illteiesse do Município e
lão exclui neJll reduz a responsabilidade cla Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quais(®er irregularidades, dadas resultantes dc imperfeição técnica, 'ç-ícios
edibit.ócios e, na ocorrência l:lestes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e propostos
14.5 A Contratante se ieservb Q direito de rejeitar no todo ou e11] parte o produto entregue, sc em
desacordo com os tenros do presente Edital e do respectivo C:ontr:tto
i4.6 Quaisquer exigências ad fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser piontamctltc
atendidas pela Contratada, se+] ânus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar. cot'Figa,
substituir, às suas expensas, no todo ou em pane, onde se verificarem \-feios, defeitos ou
lconcções, sem prquízo da +plicaçãa das penalidades cabíveis

14.7 0s bens/produtos objetoj; da licitação não exclui a rcsponsabiliclade da Contratada pelo perfeito
desce)penso em relação a prado de entrega. validade e qualidade do(s) mesmo(s).
14 8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas ]nBsmas condições contratuais. os acréscimos ou
opressões que se fizerem nej:essários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos

1la Lei n.' 8.666/93 e alterações inosteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor clo Contrato
facultada a supressão além dej;te limite mediante acordo entre as partes-

15.0 DA RESCISÃO DO CONTRA'rO
15.1 0 Contrato poderá ser $scindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n
8.666/93 e nas fom)as previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores
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15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no insu'umento CODVI
Contratada, a,sseguraiá à Contratante ó direito de dá-lo por rescindido iTtediante notiüic
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento
15.3 0s procedimentos de rescisão contratual, tanto t111ligávels, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, senão formalmente motivados, assegwado coníraditódo e a ampla defesa
mediante prévia e comprou:aqa intimação da iílteressada para quc, se a desejar, aprescjlte defesa no
prazo dc lO (dez) dias úteis;, contados de seu recebiltiento e, na hipótese de desistir da defesa.

terpor recurso hierárquico lllo prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados {la intimação comprovada da
decisão rcscisória

16.0 DO PREÇO E DO PAé \ALENTO
1 6. ] Os preços ofertados derem ser apresentados. com incidência cle ICMS:
16.2 Para os negócios fechados será emitido o Extrato de Fechamellto de Negócios quc discdlninará
as condições específicas
1 6.3 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital
16.4 0s preços dos bens/produtos objcto da presente licitação serão cobrados pelo licitante
adjudicatário dc acordo com bs condições estabelecidas no Pregão
ló.5 0s bens/produtos etetj\amentc fomecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo
Liquidante e Ordenador de l+espesa da(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem, cujo endereço será o cle
cobrança das futuras relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do
Termo dc Contrato - segundo modelo constulte em anexo deste Edital
lõ.6 0 pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, eln até 3{) (trinta) dias
coiludos da data do recebia)ente da Nota Fiscal,. diretamejlte pela Secretaria/Fundo de origem
través de cheque nominal a empresa ou transferê11cia bancária

17.0 1)/\S PENALIDAI)ES
1 7 ] O licitante que ensejar al retardamento da execução do certíitnc, não mantiver a proposta falhar
ou ftaudar na execução do IContrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração f'alba ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Ad+linistmção. pelo prazo de até 2 (dois) alias, enquanto perduraren} os
motivos determinantes da f+nição ou até que sqa promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no temia de
contrato e das demais comindções legais
17.2 A Contratada ficará, ai4lda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de itlexecução total ou
parcial do contrato, ergo de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
ontiatual ou não veracidade Pas informações prestadas, garantida a prévia defesa

1 - advcaência, sanção de qu(l bata a incisa l do art. 87, da Lei n.' 8.fi66/93, poderá scr aplicada nos
segutrttes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação
t)) outras ocorrências que Possam acarretar transpomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave
11 - multas (que poderão ser I'acolhidas em qualquer llgência integrante da Rede Anccadadc)ra dc
Receitas Federais, por ideia qe Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante)
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de 1% (un] por cento) sobre o valor contratual total''do exercício. por dia de âtFãSI
dos serviços ou índisponibi]iHade do mesmo, limitada a 10% do mesmo v'alar:
b) de 2% (.dois por cento) sobre o va]o! contratual total do exercício. por iTlfraçãO a qutll(luar
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste incisa, aplicada cnl
dobro na reincidência:

c) de 5%(cinco por cento) do bolor contraual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
=tviço rejeitado, caracteriz4ldo-se a recusa, caso a correção i)ão se efetivar nos 5 (cinco) dias que

se seguireill à data da comunicação fotmai da rejeiçãot
111 - suspensão temporária de paiticii)ação enl licitação e impedimento de contratar com o
Muiücípio de Aurora, por prazo não :superior a 2 (dois) anos:
rV - declaração de inidoneijlade para licitar ou contratar cona a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos deter»iilantes da punição ou até que sela promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois da ressarcimento à Adminisüação pelos prejuízos
resultantes e depois de decoiHdo o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior
17.3 No processo de aplicação de penalidades é asscgulado o direito ao contraditório e à ampla
defesa; garantida nos prazt3s $e 5 (cinco) dias úteis para. as sanções previstas üos incisos 1. 11 c ITI do
tcín 17.2 supra e lO (dez) di$ comidos para a sanção prevista no incisa IV do mesmo itens
7.4 0 valor da muita ap]ic+da deverá ser reco]hido ao Tesouro N]unicipa] no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação (lu decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou deposüado
crá automaticamente dcsc+ntado do pagamento a que a Contratada fizer jus- Em caso de
nexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscjjito como Dívida Atava do Município e cobrado nlcdiailte processo de
execução fiscal, com os enc4'gos colTespondeiltes
1 7.5 As sanções previstas noj; incisos ]]] e ÍV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas às empresas
que. em razão do contrato objeto desta licitação
l praticarem alas ilícitos, vil;cuido .Etustrar os objetivos da licitação
TI - demonstrarem não possLjir idoneidade para contratei' éom a Administração Pública, em virtude
de aios ilícitos praticados
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
ecolhime1lto de quaisquer tributos
17.6 As sanções previstas Hos incisos 1, 111 e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicada
juntamente com a do incisa TT do mesma item. facultada a defesa prévia do interessado no
cspectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
17.7 A licitante adjudicatári+ que se recusar, injustificadanlenLe, em findar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis + contar da notificação qt.ie Ihe sela cncanlinhada, estmá sujeita à multa
de 5% (cinco por cento) do h'alar total adjudicado, sem prejuízo tias demais pcnalidttdes cabí'b'eis
por cmacterizar descumprim(lato total da obrigação assumida

7.8 As sanções previstas nojitem 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar dc não
encedoras, venham a ser convocadas para celebrarem-n o Termo de Contrato, de acordo cona este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas connunicarem seu desinteresse

18.0 DA DOTAÇÃooRÇAMENTÁJUA
18.1 0s recursos para a exl#ução do objeto da presente licitação correrão à colha da!
Orçamentárias especificadas bo Plcâmbulo deste Edital

Dotações

.# #
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Prefeitura Municipal de Aurora
Governo Municipal

CNPJ n' 07.978.042/0001 -40

i9.0 DISPOSIÇÕES GXK.4lS
19.1 As nomlas que discipli+íun este Pregão serão sempre interpretadas clB favor da ampliação da
disputa entre os interessa(4os, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurqmça da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo
Pregoeiro durante a sessão.
19.2 0 não atendimento de exigências fonnais não essenciais não importará no afastamento do
licitanLe, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exala compreensão cla sua
proposta durante a realizaçãol da sessãcl pública deste Pregão.
19.3 Nenhuma hidenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao pj-esenLe edital
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de início de contagcnl e
nclui-se o dia do vencimento, observando-se que só $e iniciam e vencem prazos en] dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.5 0(A) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
públiccn decorrente de fato s$})erveniente devidamente cornprovadc}, pertinente c suficiente para tal
conduta, devendo anula-la Óor ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros. nos
teimas do art. 49 da Lei n.' 8ló66/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.
19.6 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que sc deu ao tex
original, reabrindo-se o prato inicialmente estabelecido. excito quando, inquestionavelmente. a
alteração não afetar a formulação das propostas
L9.7 Para diriTnir, na esfera jl.ldicia]. as questões oriundas do presei\te edital será conlpctcnte o Foro
da Comarca de Aurora/CE
19.8 Na hipótese de não hijver expediente na data alargada para o recebimento dos envelopes
contendo a documentação e proposta, a data da aberütra ficará uansferida para o primeiro dia úti]
ubsequente, no mesmo !ocall e horário antcriomlente estabelecido

19.9 Quaisquer dúvidas porjentuia existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto
no presente edital deverão s(jr objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereça mencionado
no Preâmbulo deste Edital), tjté 5 (cinco) dias conentes anteriores à data fixada para a realização do
Pregão, que serão respondid:js, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, poi
meio de circula encamirüa+la somente aos que se c:tdastlarcm mediante Termo de Retirada de
Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (.88) 3543- 1022
19.10 As impugnações refel+das no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordena(tor de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, e
protocolizados exclusivanlen+e no endereço mencionado no Prcâmbu]o deste edital
19. ll O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de segunda à sexta-feira. de 08:00 às
12:00 horas, mediante recolhimento da hlportâilcia de RS 40,00 (quarenta reais), que deverá ser
paga judo ao Selar de Ah'ecadação do Municípi?. através de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprogi'áfica do Edital e seus Anexos
1 9. 1 2 Poderão ser obtidas infbrmaçõcs. ainda, pelo telefone (88) 3543- 1 022
19.13 0s casos omissos serão resolvidos pelo(s) Ordenador(es) dc Despesas mediante aplicação do
apzff do ttH. 54 da Lei n.' 8.666/93
9.]4 0s interessados, ao participarem do Pregão, exptcssani, automaticamente, su:! Lota

concordância aos termos desta Edital. não ])odendo alegar. ])osteriormente, desinformação sua ou de
ref)resentante.

r'.
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9. 15 Integram o presente Edital os seguintes Anexos

Anexo 1 , Termo de Referência
Anexo ll - Modelos de Decl#açõe
.Anexo [ll - Proposta Padronizada
Anexo IV - Minuta do Contrato

Aurora/CE, 15 de fevereiro de 2016

Hilton Batista de Liina
Pregoeiro Oülcial do b.município
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